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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUSTICA E REDACÃO

Parecer: 013/2024

0

Assunto:

Cria o "programa musica" no município de Jericó e dá outras  providências.

RELATÓRlo

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  an.  37  do  Regimento
lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar e  emitir  parecer sobre  todos  os  Projetos  de  Leis
apresentados nesta casa.

0 Projeto tem o objet.ivo de oferecer integração social através da música.

Opino,  pela aprovação do  Projeto de  Lei  N° 003/2024,  de autoria do vereador Adaires  Campos
da Costa, que cria o "programa musica" no município de Jericó.

Voto, pela aprovação do Projeto de Lei 003/2024.

Jericó PB, em 25 de março de 2024.

JOHton Alves' Monteiro

Relator

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.) 01.633.342/0001-01



DOS VOTOS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE  DE FREITAS

Projeto de Lei 003/2024
Poder Legislativo Municipal

Joilton Alves Monte.iro Ada.ires Campos da Costa Kennedy de Ol.iveira  Lima

Voto de Desempate Sim   (X) Sím   (X)

Sim(    )        Não(     ) Não(     ) Não(     )                      `

Presidente

Adaires Campos da Costa

Membro

Kennedy de Oliveira Lima

Membro
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